
DECRETO Nº 55.764, 
DE 3 DE MAIO DE 2010

Institui o Fórum Estadual das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte e dá pro-
vidências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e visando 
atender e dar efetividade, no âmbito estadual, ao Esta-
tuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria de 

Desenvolvimento, o Fórum Estadual das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte, que atuará como 
órgão de ação executiva competente para gerir a imple-
mentação e fortalecer as ações reguladoras dos aspec-
tos não tributários relativos ao tratamento diferenciado 
e favorecido dispensado aos microempresários individu-
ais, às microempresas e empresas de pequeno porte do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Ao Fórum Estadual das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte cabe:

I - participar do Fórum Permanente das Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto 
no artigo 3º do Decreto federal nº 6.174, de 1º de agos-
to de 2007;

II - articular e promover, em conjunto com órgãos 
do governo estadual, propostas para a regulamen-
tação necessária ao cumprimento dos aspectos não 
tributários do Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, bem como acompanhar 
a sua efetiva implantação, atos e procedimentos dele 
decorrentes;

III - instituir os Grupos Técnicos de Implementação 
- GTI, que deverão cuidar dos aspectos não tributários 
relativos ao tratamento diferenciado e favorecido dis-
pensado aos microempresários individuais, às microem-
presas e empresas de pequeno porte do Estado;

IV - definir a forma e o processo de elaboração dos 
planos e relatórios anuais previstos no artigo 4º da Lei 
nº 13.122, de 7 de julho de 2008, e nos artigos 30, 32 e 
35 do Decreto nº 52.228, de 5 de outubro de 2007;

V - assessorar a formulação, propor e acompanhar 
a implantação de políticas governamentais de apoio 
e fomento às microempresas e empresas de pequeno 
porte;

VI - promover a articulação e a integração entre 
os diversos órgãos governamentais e as entidades de 
apoio, de representação e da sociedade civil organizada 
que atuem no seguimento das microempresas e empre-
sas de pequeno porte, no Estado;

VII - atuar na divulgação e implementação, no 
Estado, das diretrizes e ações definidas no âmbito do 
Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, instituído pelo Decreto federal nº 6.174, 
de 1º de agosto de 2007, no que for pertinente;

VIII - manifestar-se sobre os programas, ações e 
normatizações formulados, coordenados ou implemen-
tados pelas secretarias e órgãos estaduais que guardem 
relação com aspectos não tributários relativos ao trata-
mento diferenciado e favorecido dispensado aos micro-
empresários individuais, às microempresas e empresas 
de pequeno porte do Estado;

IX - propor ajustes e aperfeiçoamentos necessários 
à efetiva implementação da política de fortalecimento e 
desenvolvimento deste segmento e, sempre que neces-
sário, a revisão da legislação estadual sobre as micro-
empresas e as empresas de pequeno porte, no sentido 
da implementação efetiva da Lei Complementar federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2004;

X - fomentar o Portal Poupatempo do Empreen-
dedor para que seja o principal canal de comunicação 
entre o segmento de microempresários individuais, 
microempreendedores individuais, de microempresas e 
de empresas de pequeno porte e os serviços das secre-
tarias e órgãos estaduais;

XI - aprovar e publicar seu Regimento Interno.
Artigo 3º - O Fórum Estadual das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte será presidido pelo 
Secretário de Desenvolvimento e terá a seguinte com-
posição:

I - Secretários de Estado:
a) de Economia e Planejamento;
b) da Fazenda;
c) do Meio Ambiente;
d) de Agricultura e Abastecimento;
e) do Emprego e Relações do Trabalho;
f) de Gestão Pública;

Decretos
DECRETO Nº 55.760, 
DE 3 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Estado dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.129.000,00 (Hum milhão, cento e vinte e nove mil 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Esta-
do dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.129.000,00
 T O T A L 1  1.129.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 AÇÕES INCLUSÃO SOCIAL PESSOA
 COM DEFIC   1.129.000,00
  1 4 1.129.000,00
 T O T A L   1.129.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.129.000,00
 T O T A L 1  1.129.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 AÇÕES INCLUSÃO SOCIAL PESSOA
 COM DEFIC   300.000,00
  1 3 300.000,00
14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO AVAL. PROG. PROJETOS
 DEFICI   829.000,00
  1 3 829.000,00
 T O T A L   1.129.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 1.129.000,00
 ABRIL   1.129.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 3 1.129.000,00
 ABRIL   1.129.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 1.129.000,00 1.129.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.129.000,00 1.129.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.761, 
DE 3 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre os Grupos incumbidos de 
promover e coordenar as Campanhas de 
Vacinação e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a necessidade de assegurar ampla mobilização comu-
nitária e efetiva participação dos recursos do Estado 
de São Paulo nas ações que visem a Coordenação das 
campanhas,

Decreta:
Artigo 1º - Os Grupos incumbidos de promover e 

coordenar as ações das campanhas de vacinação, sob a 
Presidência do Governador do Estado, são os seguintes:

I - Grupo de Coordenação Estadual, integrado pelo 
seguintes membros:

a) Secretário da Saúde, que será o Coordenador 
Geral das Ações;

b) Secretário-Chefe da Casa Civil;
c) Chefe da Casa Militar;
d) Secretário da Educação;
e) Secretário de Ensino Superior;
f) Secretário de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
g) Secretário de Gestão Pública;
h) Secretário dos Transportes;
i) Presidente do Fundo de Solidariedade e Desenvol-

vimento Social e Cultural do Estado de São Paulo;
II - Grupo de Coordenação Executiva, integrado 

pelos seguintes membros:
a) Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 

Controle de Doenças - CCD, terá a coordenação execu-
tiva das ações;

b) Diretor do Centro de Vigilância Epidemiológica 
- “Prof. Alexandre Vranjac” - CVE, terá a coordenação 
técnica das ações;

c) Diretor da Divisão de Imunização - CVE e Diretor 
do Centro de Distribuição e Logística “Prof. Edmundo 
Juarez”, terão a coordenação técnico-operacional das 
ações;

d) Secretário-Executivo da Defesa Civil do Estado;
e) Superintendente do Fomento de Educação Sani-

tária e Imunização em Massa Contra Doenças Transmis-
síveis - FESIMA;

f) Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde - CRS;

g) Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Ser-
viços de Saúde - CSS;

h) Coordenador da Coordenadoria Geral de Admi-
nistração - CGA;

i) Coordenador da Coordenadoria de Ciências, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - CCTIES;

j) Presidente do Conselho dos Secretários Munici-
pais de Saúde do Estado de São Paulo - COSEMS;

l) Presidente da Comissão Permanente de Assesso-
ramento em Imunização - CPAI.

Artigo 2º - Os servidores estaduais, desde que con-
vocados, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
ficam dispensados do ponto em suas repartições, nos 
dias em que, comprovadamente, participem das ativi-
dades relacionadas à vacinação, incluindo o período de 
treinamento.

Artigo 3º - São considerados de natureza relevante 
os serviços prestados nos Dias de Multivacinação, por 
convocação oficial ou em caráter voluntário.

Artigo 4º - Os servidores estaduais terão consig-
nado, em seus assentamentos funcionais, os dias de 
serviço de natureza relevante, comprovados mediante 
Atestado de Participação, e poderão usufruir um único 
dia de folga para cada evento, mediante autorização de 
seu chefe imediato, e atendendo sempre à conveniência 
do serviço.

Parágrafo único - A Secretaria da Saúde expedirá o 
Atestado de Participação a que alude o “caput” deste 
artigo.

Artigo 5º - As atividades das campanhas de vacina-
ção devem contar, para total êxito, com a irrestrita cola-
boração de todos os órgãos da Administração direta e 
indireta do Estado, quer no fornecimento de recursos 
humanos como no de materiais, envolvendo instalações 
e veículos, mediante requisições providenciadas pelos 
Coordenadores dos respectivos Grupos de que trata 
este decreto.

Artigo 6º - Os órgãos e entidades da Administração 
direta e indireta do Estado colocarão à disposição da 
Secretaria da Saúde os veículos que forem requisitados 
para a prestação de serviços, de acordo com o plano a 
ser elaborado pelo Grupo Central de Transportes Inter-
nos, da Secretaria de Gestão Pública.

Parágrafo único - O Grupo Central de Transportes 
Internos fará publicar no Diário Oficial do Estado as 
instruções que se fizerem necessárias à execução do 
disposto no “caput” deste artigo.

Artigo 7º - Os veículos requisitados deverão ser 
apresentados pelos motoristas designados, devidamen-
te abastecidos e em perfeitas condições de funciona-
mento, nas datas e horários fixados no plano a que se 
refere o artigo anterior.

Parágrafo único - Durante o período de prestação 
de serviços, deverá ser estabelecido plantão, nas gara-
gens e em outras dependências que forem indicadas, 
para providenciar o reabastecimento e eventuais repa-
ros mecânicos nos veículos, os quais, quando for o caso, 
serão imediatamente substituídos.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 47.752, de 7 de abril de 2003;
II - o Decreto nº 50.849, de 31 de maio de 2006.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Guilherme Bueno de Camargo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Educação
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Luiz Carlos Delben Leite
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvimen-

to Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.762, 
DE 3 DE MAIO DE 2010

Define como população vegetal de peculiar 
interesse do Estado a cultura vegetal que 
especifica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica definida como população vegetal 

de peculiar interesse do Estado a cultura da cana-de-
açucar.

Parágrafo único - A cultura referida neste artigo fica 
sujeita às medidas de defesa sanitária vegetal e demais 
normas constantes na Lei nº 10.478, de 22 de dezembro 
de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 45.211, de 19 
de setembro de 2000.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.763, 
DE 3 DE MAIO DE 2010

Fixa a frota de veículos da Secretaria dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A frota de veículos da Secretaria dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, fica fixada nas 
seguintes quantidades:

I - Grupo “A” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “B” - 2 (dois) veículos;
III - Grupo “S-2” - 8 (oito) veículos;
IV - Grupo “S-4” - 9 (nove) veículos.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 52.969, 
de 9 de maio de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2010.
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